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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
24 - SERVIÇOS PÚBLICOS E CONCESSÕES (LEI 8.987/95) (PROBABILIDADE 32%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO
Mentor, o tema Serviços Públicos (32%) foca na forma como o Estado entrega utilidades aos cidadãos, seja diretamente ou via particulares (concessão e permissão). O CEBRASPE ama cobrar as formas de extinção da concessão e os direitos dos usuários. O segredo aqui é entender que, embora o particular execute o serviço, o Estado detém a titularidade e o poder de fiscalização. No ia10.com.br, treinamos você para diferenciar "encampação" de "caducidade" sem pestanejar. Ama a Jesus Cristo, o maior servidor da humanidade, e estude com o foco de quem em breve estará servindo à nação com excelência!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Encampação vs. Caducidade: A banca dirá que a encampação ocorre por falha da empresa. Cuidado! Encampação é por interesse público (Estado quer o serviço de volta). Falha da empresa gera Caducidade.
· Interrupção do Serviço: Afirmarão que o serviço público nunca pode ser cortado por falta de pagamento. Cuidado! Pode haver corte por inadimplência, desde que haja aviso prévio e preserve serviços essenciais (saúde).
· Concessão vs. Permissão: Dirão que a permissão de serviço público é um ato unilateral e precário sem licitação. Cuidado! Embora seja precária, a permissão exige licitação por imposição constitucional.
· Tarifa e Taxa: Afirmarão que o usuário de serviço concedido paga taxa. Cuidado! Em concessões, o regime é de preço público (tarifa), não taxa tributária.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que a concessão pode ser feita para pessoa física.
· Em que consiste: Concessão é apenas para pessoa jurídica ou consórcio de empresas.
· Exemplo: "A administração concedeu a exploração de pedágio a um empresário individual." (Falso).
2. Pegadinha: Dizer que a encampação não gera indenização.
· Em que consiste: Por ser retomada por interesse público (sem culpa da empresa), exige lei autorizativa e indenização prévia.
· Exemplo: "O Estado encampou o serviço de ônibus e pagará a indenização em parcelas ao longo de 10 anos." (Falso - É prévia).
3. Pegadinha: Confundir Serviço Público com Atividade Econômica.
· Em que consiste: Serviço público satisfaz necessidade coletiva direta; Atividade econômica visa lucro e mercado (ex: Banco).
· Exemplo: "A fabricação de automóveis por empresa estatal é considerada serviço público essencial." (Falso).
4. Pegadinha: Afirmar que a subconcessão é livremente decidida pela concessionária.
· Em que consiste: Exige previsão no edital, autorização do poder concedente e nova licitação.
· Exemplo: "A empresa de energia subconcedeu a manutenção da rede a terceiros sem aviso ao Estado." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que o serviço público é sempre gratuito.
· Em que consiste: Ele pode ser remunerado por tarifa (pelo usuário) ou imposto (pela coletividade).
· Exemplo: "O princípio da modicidade das tarifas implica a gratuidade obrigatória dos serviços de transporte." (Falso).
6. Pegadinha: Afirmar que a caducidade é declarada pelo Poder Judiciário.
· Em que consiste: A caducidade é declarada por decreto do Executivo após processo administrativo.
· Exemplo: "O juiz declarou a caducidade da concessão por falta de investimentos da empresa." (Falso).
7. Pegadinha: Dizer que a intervenção na concessão extingue o contrato.
· Em que consiste: A intervenção serve para corrigir falhas e garantir a continuidade; o contrato continua.
· Exemplo: "A intervenção estatal na concessionária acarreta a rescisão imediata do vínculo." (Falso).
8. Pegadinha: Afirmar que o usuário não tem direito de fiscalizar o serviço.
· Em que consiste: A Lei 8.987/95 e a Lei 13.460/17 garantem o direito de participação e fiscalização do usuário.
· Exemplo: "O controle da qualidade do serviço concedido é atribuição exclusiva dos órgãos estatais." (Falso).
9. Pegadinha: Dizer que a reversão de bens ocorre apenas no fim do contrato.
· Em que consiste: Bens reversíveis (essenciais ao serviço) passam ao Estado em qualquer forma de extinção.
· Exemplo: "Na rescisão judicial por culpa do Estado, a empresa leva consigo todos os equipamentos do serviço." (Falso).
10. Pegadinha: Afirmar que a licitação para concessão deve ser sempre do tipo "menor preço".
· Em que consiste: Pode ser menor tarifa, maior oferta (outorga) ou combinação de ambos.
· Exemplo: "A licitação para concessão de rodovias obrigatoriamente deve adotar o critério de técnica e preço." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O Serviço Público rege-se pelo princípio da Continuidade, da Mutabilidade (atualização técnica) e da Modicidade das Tarifas (preços acessíveis). O Estado pode prestar o serviço diretamente ou delegá-lo.
As formas de delegação mais comuns são:
· Concessão: Para pessoa jurídica/consórcio, prazo determinado, licitação (regra: Concorrência), formalizada por Contrato.
· Permissão: Para pessoa física ou jurídica, precária (revogável), licitação obrigatória, formalizada por Adesão.
A parte mais "quente" para o CEBRASPE são as formas de Extinção da Concessão:
1. Advento do Termo: O prazo do contrato acabou.
2. Encampação: O Estado quer o serviço de volta por interesse público (precisa de lei e indenização prévia).
3. Caducidade: A empresa pisou na bola (falha grave). Declarada por decreto.
4. Rescisão: A empresa processa o Estado por falta de pagamento ou descumprimento (via Judicial).
5. Anulação: Vício de ilegalidade no contrato ou licitação.
6. Falência: Extinção da empresa concessionária.
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: o serviço público deve ser adequado, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade, eficiência e segurança!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (PRINCÍPIOS E EXTINÇÃO)
A) Princípios do Serviço Público (Art. 6º, Lei 8.987)
1. Atualidade: Modernidade das técnicas e equipamentos.
2. Generalidade: Oferta igual para todos os usuários.
3. Continuidade: O serviço não pode parar (salvo emergência ou inadimplência).
4. Cortesia: Bom atendimento ao cidadão.
B) Formas de Extinção da Concessão
1. Encampação: Retomada por interesse público (Lei + Indenização Prévia).
2. Caducidade: Inexecução total ou parcial pelo concessionário (Culpa da Empresa).
3. Rescisão: Iniciada pelo concessionário por falta do Estado (Via Judicial).
4. Anulação: Por ilegalidade na concessão.
C) Direitos dos Usuários
1. Receber serviço adequado.
2. Obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha (conforme o caso).
3. Levar ao conhecimento do Poder Público irregularidades.
4. Receber informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos.
D) Critérios de Julgamento na Licitação
1. Menor valor da tarifa.
2. Maior oferta pela outorga (pagamento ao Estado).
3. Melhor proposta técnica.
4. Combinação de técnica e preço/tarifa.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DOS SERVIÇOS)
.table 1: CONCESSÃO VS. PERMISSÃO
	🟧 Característica
	Concessão
	Permissão

	Pessoa
	Jurídica / Consórcio.
	Física ou Jurídica.

	Vínculo
	Contrato Administrativo.
	Contrato de Adesão.

	Natureza
	Estável (prazo longo).
	Precária (revogável).

	Licitação
	Obrigatória.
	Obrigatória.


⬜
.table 2: ENCAMPAÇÃO VS. CADUCIDADE
	🟧 Aspecto
	Encampação
	Caducidade

	Motivo
	Interesse Público.
	Culpa do Particular (falha).

	Indenização
	Prévia e Obrigatória.
	Posterior (pode haver multas).

	Instrumento
	Lei Autorizativa.
	Decreto do Executivo.


⬜
.table 3: TIPOS DE SERVIÇO PÚBLICO
	🟧 Tipo
	Definição
	Exemplo

	Uti Universi
	Gerais (pagos por impostos).
	Iluminação Pública / Segurança.

	Uti Singuli
	Individuais (pagos por tarifa/taxa).
	Energia / Água / Telefone.


⬜
.table 4: REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO
	🟧 Forma
	Quem paga?
	Natureza Jurídica

	Tarifa (Preço)
	Usuário direto.
	Direito Privado (Contratual).

	Taxa
	Usuário (serviço compulsório).
	Direito Tributário (Lei).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: SERVIÇO PÚBLICO (Lei 8.987).
· Braço 1 (Princípios): Continuidade, Modicidade, Atualidade.
· Braço 2 (Delegação): Concessão (PJ/Contrato) vs Permissão (PF-PJ/Adesão).
· Braço 3 (Extinção): Encampação (Interesse) | Caducidade (Culpa) | Rescisão (Juiz).
· Braço 4 (Interrupção): Emergência ou Inadimplência (com aviso).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Serviços Públicos e Concessões - Lei 8.987/95 Esquematizada.
· Canal: Prof. Herbert Almeida ou Prof. Rodrigo Motta.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) A encampação é a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público.
2. (CEBRASPE) A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou normas legais.
3. (CEBRASPE) Na permissão de serviço público, o contrato é de adesão e possui natureza precária, sendo dispensável a licitação.
4. (CEBRASPE) A interrupção do serviço público por inadimplemento do usuário é permitida, desde que precedida de prévio aviso.
5. (CEBRASPE) A reversão de bens consiste na transferência para o poder concedente de bens da concessionária vinculados à prestação do serviço, após a extinção da concessão.
6. (CEBRASPE) A rescisão do contrato de concessão por iniciativa da concessionária deve ser formalizada mediante ação judicial específica.
7. (CEBRASPE) O princípio da modicidade das tarifas determina que os valores cobrados dos usuários devem ser o mais baixos possíveis, desde que mantida a saúde financeira da empresa.
8. (CEBRASPE) É possível a subconcessão, desde que prevista no edital de licitação e no contrato, e precedida de nova licitação.
9. (CEBRASPE) A intervenção na concessão somente poderá ser feita por meio de lei específica votada pelo Poder Legislativo.
10. (CEBRASPE) De acordo com a Lei 8.987/95, a encampação exige indenização prévia e em dinheiro.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A encampação é a retomada... interesse público.
GABARITO: VERDADEIRO. Definição correta do Art. 37 da Lei 8.987.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A caducidade... declarada... quando a concessionária descumprir...
GABARITO: VERDADEIRO. É a punição para a má execução (Art. 38).
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...na permissão... é dispensável a licitação.
GABARITO: FALSO. A CF/88 exige licitação para toda delegação de serviço público (Art. 175).
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A interrupção... por inadimplemento... permitida... prévio aviso.
GABARITO: VERDADEIRO. Súmula do STJ e Art. 6º, § 3º, II da Lei 8.987.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A reversão de bens consiste na transferência... após a extinção...
GABARITO: VERDADEIRO. Garante que o serviço não pare após a saída da empresa.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A rescisão... por iniciativa da concessionária deve ser... judicial.
GABARITO: VERDADEIRO. O particular não pode simplesmente "parar" o serviço (Art. 39).
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O princípio da modicidade... valores... mais baixos possíveis...
GABARITO: VERDADEIRO. Busca o equilíbrio entre custo e acessibilidade.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) É possível a subconcessão... precedida de nova licitação.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 26 da Lei 8.987.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A intervenção... somente poderá ser feita por meio de lei...
GABARITO: FALSO. A intervenção é feita por Decreto do Poder Executivo (Art. 32).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...encampação exige indenização prévia...
GABARITO: VERDADEIRO. Diferente da caducidade, onde a indenização é posterior e descontadas as multas.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual a principal diferença de motivo entre Encampação e Caducidade?
VERSO: Encampação = Interesse Público (Estado quer). Caducidade = Culpa da empresa (Empresa falhou).
⬜
FRENTE: A Permissão de serviço público exige licitação?
VERSO: Sim. Pela CF/88, tanto a concessão quanto a permissão exigem licitação prévia.
⬜
FRENTE: O que é o Direito de Reversão?
VERSO: É o retorno ao Estado dos bens essenciais à prestação do serviço após o fim do contrato, para garantir a continuidade.
⬜
FRENTE: Pode haver corte de energia por falta de pagamento em hospitais?
VERSO: Não. A jurisprudência proíbe o corte em serviços essenciais onde a interrupção coloque em risco a vida ou a segurança coletiva.
⬜
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